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Em 2 de fevereiro de 2006

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)
Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 5.855, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.855, de 2005, que altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para dispor sobre o processo e o financiamento eleitoral. Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Tendo apensados os PLs nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05.

URGÊNCIA 

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 2.015-A, DE 2002

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.015-A, de 2002, que aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrada em Kiev, em 16 de janeiro de 2002; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relatora: Dep. Yeda Crusius); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia). 

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 2.411-A, DE 2002 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.411-A, de 2002, que aprova o texto do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro de 2002; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Ricardo Barros).

4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.545-A, DE 2004 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.545-A, de 2004, que aprova o texto do Tratado de Extradição entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Ucrânia, celebrado em Brasília, em 21 de outubro de 2003; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Roberto Magalhães). 

5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.628-A, DE 2005

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.628-A, de 2005, que submete à apreciação do Congresso Nacional o texto do Protocolo de Intenções entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Cooperação em Assuntos Relacionados à Defesa, assinado em Brasília, em 21 de outubro de 2003, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Jamil Murad).

URGÊNCIA

(Art. 151, I, "j", c/c art. 52, § 6º do Regimento Interno)

Discussão

6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1.064-A, DE 2001

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕESEXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.064-A, de 2001, que aprova o texto do Acordo-Quadro sobre a Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia, em Kiev, em 18 de novembro de 1999; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (Relator: Dep. Márcio Fortes). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

PRIORIDADE

Discussão

7

PROJETO DE LEI Nº 3.248-B, DE 2004

(DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DF)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.248-B, de 2004, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Jovair Arantes); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emendas, e pela inadequação financeira e orçamentária da emenda da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Moreira Franco e Relator-substituto: Dep. Eduardo Cunha); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas, e das emendas da Comissão de Finanças e Tributação, e pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição da emenda da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Sigmaringa Seixas).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  art. 191, I, do Regimento Interno)

Discussão

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 536-C, DE 1997

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 536-B, de 1997, que  dá nova redação aos arts. 23, 30, 206 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  e acrescenta § 5º ao art. 211 da Constituição Federal.

ORDINÁRIA

Discussão

9

PROJETO DE LEI Nº  4.358-E, DE 2001

(DO SR. FEU ROSA)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.358-C, de 2001, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Gonzaga Patriota); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Mendes Ribeiro Filho).

10

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 259-A, DE 2005

(DO SR. NELSON MARQUEZELLI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 259-A, de 2005, que Institui o Grupo Parlamentar Brasil - Áustria e dá outras providências; tendo parecer da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados pela aprovação (Relator: Dep. José Thomaz Nonô).
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